
Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 29/2023 - Projeto de Lei Orçamentária Anual para 2024

Recibo de Entrega de Emendas

Chave de Segurança: 805046
EMENDA DE APROPRIAÇÃO DE DESPESA

EMENDA
50010001

TIPO AUTOR
Comissão

EMENDA Nº 1/2023-CSPCCO - Para Acréscimo de despesa para o Desenvolvimento de Políticas de Segurança Pública, Prevenção e
Enfrentamento à Criminalidade. (PROG.: 5116; AÇÃO: 21BM ; Ação apoiada: 108 ; Meta a alterar: 500; Valor: 1.000.000.000).
(NACIONAL–LOA-ACR-APR) - (10.30101.06.181.5116.21BM.0001).

EMENTA

TIPO DE EMENDA
APROPRIAÇÃO

MODALIDADE DE EMENDA
Comissão

10 - Orçamento Fiscal
ESFERA ORÇAMENTÁRIA

000001205
SEQUENCIAL

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO
30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
30101 - Ministério da Justiça e Segurança Pública -
Administração Direta

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 06.181.5116.21BM.0001

PROGRAMA
5116 - Segurança Pública com Cidadania

SUBTÍTULO
0001 - Nacional
LOCALIDADE BENEFICIADA
9000000 - Nacional

FUNÇÃO
06 - Segurança Pública

SUBFUNÇÃO
181 - Policiamento

21BM - Desenvolvimento de Políticas de Segurança Pública, Prevenção e Enfrentamento à Criminalidade
AÇÃO

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA
Ação apoiada (unidade)

META
108 500

QTD META A ALTERAR

ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO

em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃO RP ACRÉSCIMO

Investimentos A Definir 8 1.000.000.0004 99

TOTAL: 1.000.000.000

CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃOFONTE ID RP CANCELAMENTOSEQUENCIAL

Reserva de Contingência A Definir1000 0 2 1.000.000.00099000003558 9

TOTAL: 1.000.000.000

JUSTIFICATIVA
A presente emenda tem como objetivo destinar recursos para que a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios realizem ações
de prevenção e enfrentamento à criminalidade com ênfase no combate à corrupção, ao crime organizado, ao crime violento e o
fortalecimento das forças de segurança pública do país por meio da estruturação, aparelhamento e consolidação de ações estratégicas.
Estruturação e modernização dos órgãos e instituições de segurança pública federais, estaduais e municipais, que estejam alinhados aos
objetivos do Plano Nacional de Segurança Pública e às diretrizes estratégicas da Secretaria Nacional de Segurança Pública e Secretaria
de Operações Integradas do Ministério da Justiça e Segurança Pública. Desenvolvimento, ampliação e modernização da infraestrutura
relacionada à atividade de inteligência e tecnologia da informação dos órgãos de segurança pública federais, estaduais e municipais, em
especial, nos Estados do Maranhão e São Paulo, com apoio na realização de atividades de inteligência, de operações integradas, de
incidentes e crises, de integração entre agências e prevenção social, principalmente populações vulneráveis em áreas críticas. Aquisição
de equipamentos (hardware) e aplicativos (software) para a ampliação da infraestrutura de TI (Tecnologia da Informação), bem como a
implantação do sistema de vídeo-monitoramento nas cidades. Implementar ou ampliar de rede de radiocomunicação digital, com o
intuito de melhorar a capacidade de comunicação das forças de segurança pública. Incrementar os recursos para o combate e a

AUTOR DA EMENDA
Comissão Câmara dos Deputados

TIPO AUTOR
5001 - Com. Seg. Pública e Comb. Crime Org
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 29/2023 - Projeto de Lei Orçamentária Anual para 2024

Recibo de Entrega de Emendas
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EMENDA DE APROPRIAÇÃO DE DESPESA

JUSTIFICATIVA
repressão do tráfico de drogas nas fronteiras dos estados e nas fronteiras do Brasil com países vizinhos. Fomento e desenvolvimento de
pesquisas e produção do conhecimento em segurança pública. Destinar recursos para a reforma de batalhões de Polícias Militares,
Corpos de Bombeiros Militares, Delegacias de Polícias Civis, e para a aquisição de equipamentos, capacitação e valorização dos
profissionais de segurança pública e defesa civil/social, desenvolvendo políticas públicas de saúde no trabalho e de qualidade de vida
para os profissionais da segurança pública e defesa civil.

AUTOR DA EMENDA
Comissão Câmara dos Deputados

TIPO AUTOR
5001 - Com. Seg. Pública e Comb. Crime Org
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 29/2023 - Projeto de Lei Orçamentária Anual para 2024

Recibo de Entrega de Emendas

Chave de Segurança: 805046
EMENDA DE APROPRIAÇÃO DE DESPESA

EMENDA
50010002

TIPO AUTOR
Comissão

EMENDA Nº 2/2023-CSPCCO - Para Acréscimo de despesa para Policiamento, Fiscalização, Enfrentamento à Criminalidade e Corrupção.
(PROG.: 5116; AÇÃO: 2723; Meta 1; Operação Realizada: 6.933; Meta a alterar: 1; Valor: 300.000.000). (NACIONAL- LOA-ACR-APR) -
(10.30107.06.181.5116.2723.0001)

EMENTA

TIPO DE EMENDA
APROPRIAÇÃO

MODALIDADE DE EMENDA
Comissão

10 - Orçamento Fiscal
ESFERA ORÇAMENTÁRIA

000001223
SEQUENCIAL

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO
30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
30107 - Departamento de Polícia Rodoviária Federal

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 06.181.5116.2723.0001

PROGRAMA
5116 - Segurança Pública com Cidadania

SUBTÍTULO
0001 - Nacional
LOCALIDADE BENEFICIADA
9000000 - Nacional

FUNÇÃO
06 - Segurança Pública

SUBFUNÇÃO
181 - Policiamento

2723 - Policiamento, Fiscalização, Enfrentamento à Criminalidade e Corrupção
AÇÃO

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA
Operação realizada (unidade)

META
6.933 1

QTD META A ALTERAR

ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO

em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃO RP ACRÉSCIMO

Outras Despesas Correntes A Definir 8 150.000.0003 99

Investimentos A Definir 8 150.000.0004 99

TOTAL: 300.000.000

CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃOFONTE ID RP CANCELAMENTOSEQUENCIAL

Reserva de Contingência A Definir1000 0 2 300.000.00099000003557 9

TOTAL: 300.000.000

JUSTIFICATIVA
A presente emenda visa dotar o Ministério da Justiça e Segurança Pública de mais recursos para policiamento, fiscalização,
enfrentamento à criminalidade e corrupção destinar recursos para a renovação da frota de viaturas operacionais da Polícia Rodoviária
Federal, em todo o território nacional. A frota da PRF encontra-se bastante sucateada, com viaturas com mais de 3 anos de utilização
severa e que pela característica do trabalho de policiamento ostensivo ininterrupto, é um tempo bastante longo.

AUTOR DA EMENDA
Comissão Câmara dos Deputados

TIPO AUTOR
5001 - Com. Seg. Pública e Comb. Crime Org
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 29/2023 - Projeto de Lei Orçamentária Anual para 2024

Recibo de Entrega de Emendas

Chave de Segurança: 805046
EMENDA DE APROPRIAÇÃO DE DESPESA

EMENDA
50010003

TIPO AUTOR
Comissão

EMENDA Nº 3/2023-CSPCCO - Para a Inclusão de despesa para a Reserva de Contingência Fiscal - Primária (DEPEN) (PROG.: 999X; AÇÃO:
0Z01; Meta a alcançar: 0; Valor: 3.000.000.000). (NACIONAL- LOA-INC-APR). (10.99906.98.998.999X.0Z01).

EMENTA

TIPO DE EMENDA
APROPRIAÇÃO

MODALIDADE DE EMENDA
Comissão

10 - Orçamento Fiscal
ESFERA ORÇAMENTÁRIA

ÁREA DE GOVERNO
12 - Fazenda e Planejamento

MODALIDADE DE INTERVENÇÃO
990 - Atipica / Outras

TIPO DE REALIZAÇÃO
500 - ** ATÍPICO (Não Previsto na Geratriz)

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO
99000 - Órgão Genérico Geratriz

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
99906 - UO Genérica Geratriz - A.Gov. 12-Fazenda

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 98.998.999X.0Z01.

PROGRAMA
999X - Atípico

SUBTÍTULO
 - 6499 - Nacional
LOCALIDADE BENEFICIADA
9000000 - Nacional

FUNÇÃO
98 - Atípica

SUBFUNÇÃO
998 - Atípica

0Z01 - Reserva de Contingência Fiscal - Primária
AÇÃO

COMPLEMENTO DA LOCALIDADE

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA META QTD META A ALTERAR

ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO

em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃO RP ACRÉSCIMO

Pessoal e Encargos Sociais Aplicações Diretas 8 3.000.000.0001 90

TOTAL: 3.000.000.000

CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃOFONTE ID RP CANCELAMENTOSEQUENCIAL

Outras Despesas Correntes Aplicações Diretas1000 0 2 1.000.000.00090000000192 3

Outras Despesas Correntes Aplicações Diretas1000 0 2 400.000.00090000000893 3

Outras Despesas Correntes Aplicações Diretas1000 0 2 600.000.00090000000894 3

Outras Despesas Correntes Aplicações Diretas1000 9 2 200.000.00090000000894 3

Investimentos Aplicações Diretas1000 0 3 300.000.00090000001920 4

Outras Despesas Correntes Transferências a Estados e ao Distrito Federal1000 0 2 500.000.00030000002807 3

TOTAL: 3.000.000.000

AUTOR DA EMENDA
Comissão Câmara dos Deputados

TIPO AUTOR
5001 - Com. Seg. Pública e Comb. Crime Org
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23/11/2023 às 12:20:22hEmissão: (Emendamento) (LX019) Página 4  de  14



Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 29/2023 - Projeto de Lei Orçamentária Anual para 2024

Recibo de Entrega de Emendas

Chave de Segurança: 805046
EMENDA DE APROPRIAÇÃO DE DESPESA

JUSTIFICATIVA
A presente emenda tem por objetivo destacar, na Lei Orçamentária Anual de 2024, recursos específicos para a reestruturação salarial
das carreiras integrantes da Polícia Federal, da Polícia Rodoviária Federal e do Departamento Penitenciário Nacional(Polícia Penal
Federal).
É fundamental que as carreiras policiais, no âmbito da União, tenham o tratamento salarial adequado, através de uma estrutura que
valorize a competência, a experiência e a capacitação, ao mesmo tempo em que realize o necessário e justo reconhecimento da
sociedade e do Estado pela importância do trabalho desenvolvido pelos policiais da União.
Vale ressaltar ainda que, ao longo de vários anos, essas carreiras sequer tiveram a devida recomposição inflacionária, sofrendo com a
perda do poder de compra do seu salário, enquanto outras carreiras típicas de Estado tiveram reestruturações e recomposições,
ocasionando desequilíbrios no âmbito do serviço público federal.
O valor necessário para essa reestruturação, da ordem de R 3.000.000.000,00( três bilhões de reais) é baseado no OFÍCIO SEI No
563/2021/ME ( SEI/ME - 21140582 - Ofício GME) de 16 de dezembro de 2021, com as devidas atualizções e correções.
Por todo o exposto, destacando a grande relevância e importância do tema, solicito o apoio dos ilustres pares para a tramitação e
aprovação dessa emenda.

AUTOR DA EMENDA
Comissão Câmara dos Deputados

TIPO AUTOR
5001 - Com. Seg. Pública e Comb. Crime Org

Assinatura:___________________________________________________________________________ Credenciado: ______________________________________
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 29/2023 - Projeto de Lei Orçamentária Anual para 2024

Recibo de Entrega de Emendas

Chave de Segurança: 805046
EMENDA DE APROPRIAÇÃO DE DESPESA

EMENDA
50010004

TIPO AUTOR
Comissão

EMENDA N° 4/2023-CSPCCO - Para a Inclusão/Apropriação de despesa para Articulação de Política Pública sobre Drogas  (PROG.: 5115;
AÇÃO: 20IE; Meta a alterar: 27;  Valor: 600.000.000). (NACIONAL-LOA-INC-APR) - (10.30912.06.422.5115.20IE).

EMENTA

TIPO DE EMENDA
APROPRIAÇÃO

MODALIDADE DE EMENDA
Comissão

10 - Orçamento Fiscal
ESFERA ORÇAMENTÁRIA

ÁREA DE GOVERNO
05 - Justiça e Segurança Pública

MODALIDADE DE INTERVENÇÃO
006 - Apoio a Projetos

TIPO DE REALIZAÇÃO
172 - Prevenção / Combate a Drogas

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO
30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
30912 - Fundo Nacional Antidrogas

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 06.422.5115.20IE.

PROGRAMA
5115 - Promoção do Acesso à Justiça e da Defesa dos Direitos

SUBTÍTULO
 - Nacional
LOCALIDADE BENEFICIADA
9000000 - Nacional

FUNÇÃO
06 - Segurança Pública

SUBFUNÇÃO
422 - Direitos Individuais, Coletivos e Difusos

20IE - Articulação de Política Pública sobre Drogas
AÇÃO

COMPLEMENTO DA LOCALIDADE

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA
Política implementada (% de execução)

META
27
QTD META A ALTERAR

ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO

em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃO RP ACRÉSCIMO

Outras Despesas Correntes Aplicações Diretas 8 300.000.0003 90

Investimentos Aplicações Diretas 8 300.000.0004 90

TOTAL: 600.000.000

CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃOFONTE ID RP CANCELAMENTOSEQUENCIAL

Pessoal e Encargos Sociais Aplicações Diretas1000 0 1 600.000.00090000000687 1

TOTAL: 600.000.000

JUSTIFICATIVA
Essa emenda visa destinar recursos para o fomento de projetos, pesquisas e ações de melhoria ou de inovação científica, tecnológica,
gerencial ou administrativa vinculados à Política Nacional sobre Drogas; indução à produção de conhecimentos científicos; fomento de
ações e projetos que aumentem a disponibilidade de estatísticas e avaliações da política sobre drogas, o aperfeiçoamento da
governança, da gestão e da integração do Sistema Nacional de Políticas sobre Drogas e o fortalecimento dos mecanismos de articulação
intersetorial e interfederativa; fomento às instituições do Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas - Sisnad para abordar os
desafios das novas substâncias psicoativas e das drogas sintéticas ilícitas; fomento de ações e projetos que aprimorem a regulação e a
fiscalização da oferta de álcool, de medicamentos controlados, de cigarros e de outros produtos de tabaco, bem como a repressão aos

AUTOR DA EMENDA
Comissão Câmara dos Deputados

TIPO AUTOR
5001 - Com. Seg. Pública e Comb. Crime Org
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JUSTIFICATIVA
crimes vinculados à sua oferta indevida.

AUTOR DA EMENDA
Comissão Câmara dos Deputados

TIPO AUTOR
5001 - Com. Seg. Pública e Comb. Crime Org
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 29/2023 - Projeto de Lei Orçamentária Anual para 2024

Recibo de Entrega de Emendas

Chave de Segurança: 805046
EMENDA DE REMANEJAMENTO DE DESPESA

EMENDA
50010005

TIPO AUTOR
Comissão

EMENDA Nº 5/2023-CSPCCO - Para o remanejamento de despesa - Administração da Unidade. (Curso de formação). (PROG.: 0032; AÇÃO:
2000; Meta a alterar: 1; Valor: 130.000.000; NACIONAL - ACR-REM - (10.30101.04.122.0032.2000.0001).

EMENTA

TIPO DE EMENDA
REMANEJAMENTO

MODALIDADE DE EMENDA
Comissão

10 - Orçamento Fiscal
ESFERA ORÇAMENTÁRIA

000001188
SEQUENCIAL

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO
30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
30101 - Ministério da Justiça e Segurança Pública -
Administração Direta

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 04.122.0032.2000.0001

PROGRAMA
0032 - Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo

SUBTÍTULO
0001 - Nacional
LOCALIDADE BENEFICIADA
9000000 - Nacional

FUNÇÃO
04 - Administração

SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral

2000 - Administração da Unidade
AÇÃO

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA META QTD META A ALTERAR

ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO

em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃO RP ACRÉSCIMO

Outras Despesas Correntes Aplicações Diretas 8 130.000.0003 90

TOTAL: 130.000.000

CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃOFONTE ID RP CANCELAMENTOSEQUENCIAL

Outras Despesas Correntes Aplicações Diretas1000 0 2 130.000.00090000001188 3

TOTAL: 130.000.000

JUSTIFICATIVA
A presente emenda tem por objetivo destacar, na Lei Orçamentária Anual de 2024, recursos para a formação de servidores em Curso de
Formação Policial dos cargos efetivos das carreiras integrantes da Polícia Federal, da Polícia Rodoviária Federal e do Departamento
Penitenciário Nacional( Polícia Penal Federal)
A segurança pública é uma atividade exclusiva de estado e uma demanda permanente da população brasileira. O prejuízo para a
economia da nação com a insegurança é estimado na casa dos bilhões. Uma das linhas de atuação da administração pública para
melhorar os índices de segurança pública é através da reposição e ampliação do efetivo de Policiais. A três polícias federais estão com
concursos em andamento e com a possibilidade da ampliação do número de Policiais inicialmente previsto. A presente emenda visa
viabilizar a convocação de todos os candidatos aprovados na Polícia Rodoviária Federal, da Policia Federal e da Polícia Penal Federal(
DEPEN).
Estima-se que são mais de 3000 candidatos aprovados acima do número de vagas nos três concursos e aptos a serem chamados para o
Curso de Formação Policial-CFP, que é a segunda etapa desses concursos. Cumpre salientar que esses certames são naturalmente
demorados, em virtude da necessidade de várias etapas e fases eliminatórias. Diante desse cenário, é mais eficiente e econômico para a
administração pública a convocação de todos os aprovados, ao invés da realização de um novo concurso.

AUTOR DA EMENDA
Comissão Câmara dos Deputados

TIPO AUTOR
5001 - Com. Seg. Pública e Comb. Crime Org
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EMENDA DE REMANEJAMENTO DE DESPESA

JUSTIFICATIVA
Assim, investir nas Polícias da União resulta em ganhos para toda a sociedade, com esses recursos retornando em amplos benefícios até
mesmo econômicos, com maior segurança e um ambiente de negócios mais estável para todos.
Por todo o exposto, destacando a grande relevância e importância do tema, solicito o apoio dos ilustres pares para a aprovação dessa
emenda.

AUTOR DA EMENDA
Comissão Câmara dos Deputados

TIPO AUTOR
5001 - Com. Seg. Pública e Comb. Crime Org
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 29/2023 - Projeto de Lei Orçamentária Anual para 2024

Recibo de Entrega de Emendas

Chave de Segurança: 805046
EMENDA DE REMANEJAMENTO DE DESPESA

EMENDA
50010006

TIPO AUTOR
Comissão

EMENDA Nº 6/2023-CSPCCO - Para o Acréscimo/Remanejamento de despesa para Transferências aos Entes Federativos para
Aprimoramento do Sistema Penitenciário Nacional. (Unid. Prisional no Acre) - (PROG.: 5116; AÇÃO: 21EO; Unid. Apoiada: 27;  Meta a
alterar: 1; Valor: 30.000.000; NACIONAL - ACR-REM) - (10.30101.06.421.5116.21EO.0001).

EMENTA

TIPO DE EMENDA
REMANEJAMENTO

MODALIDADE DE EMENDA
Comissão

10 - Orçamento Fiscal
ESFERA ORÇAMENTÁRIA

000001207
SEQUENCIAL

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO
30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
30101 - Ministério da Justiça e Segurança Pública -
Administração Direta

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 06.421.5116.21EO.0001

PROGRAMA
5116 - Segurança Pública com Cidadania

SUBTÍTULO
0001 - Nacional
LOCALIDADE BENEFICIADA
9000000 - Nacional

FUNÇÃO
06 - Segurança Pública

SUBFUNÇÃO
421 - Custódia e Reintegração Social

21EO - Apoio ao Sistema Penitenciário Nacional
AÇÃO

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA
Ação apoiada (unidade)

META
1 1

QTD META A ALTERAR

ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO

em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃO RP ACRÉSCIMO

Investimentos Transferências a Estados e ao Distrito Federal 0 30.000.0004 30

TOTAL: 30.000.000

CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃOFONTE ID RP CANCELAMENTOSEQUENCIAL

Reserva de Contingência A Definir1000 0 2 30.000.00099000003557 9

TOTAL: 30.000.000

JUSTIFICATIVA
A presente emenda tem por objetivo assegurar o direcionamento de investimentos da União para o Sistema Prisional do Estado do Acre.
Frise-se, que os esforços realizados atualmente pelo Estado do Acre para promover o enfrentamento ao tráfico de entorpecentes e suas
consequências, que constitucionalmente competem a União, tem acarretado o aumento substancial da população carcerária no Estado.
Nesse aspecto, há de destacar, que a referida Unidade Federada possui a segunda maior população carcerária proporcional do país.
Por outro lado, as unidades prisionais acreanas apresentam características arquitetônicas de colônia agrícola, carecendo de
modernização para atender as peculiaridades destinadas à custódia de integrantes de organizações narco criminosas.
Assim, urge a necessidade de modernizar as Unidades Prisionais, por meio da compartimentação e automação de processos, a fim de
garantir condições adequadas de custódia e segurança das instalações, bem como dos profissionais do sistema de segurança pública e
dos colaboradores que atuam no processo de ressocialização.
Destarte, a presente proposição sugere a inclusão de emenda, a fim de assegurar na LOA/2024, prioridade orçamentária - no valor de R$
10.000.000,00 - no Apoio ao Sistema Penitenciário Nacional (21EO - 0001), a fim de promover a modernização e automação das
Unidades Prisionais do Estado do Acre.

AUTOR DA EMENDA
Comissão Câmara dos Deputados

TIPO AUTOR
5001 - Com. Seg. Pública e Comb. Crime Org

Assinatura:___________________________________________________________________________ Credenciado: ______________________________________
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 29/2023 - Projeto de Lei Orçamentária Anual para 2024

Recibo de Entrega de Emendas

Chave de Segurança: 805046
EMENDA DE REMANEJAMENTO DE DESPESA

EMENDA
50010007

TIPO AUTOR
Comissão

EMENDA Nº 7/2023-CSPCCO - Para o Acréscimo/Remanejamento de despesa para o Desenvolvimento de Políticas de Segurança Pública,
Prevenção e Enfrentamento à Criminalidade. (PROG.: 5116; AÇÃO: 21BM Meta a alterar: 100.000; Valor: 503.000.000; NACIONAL - ACR-
REM) (10.30101.06.181.5116.21BM.0001).

EMENTA

TIPO DE EMENDA
REMANEJAMENTO

MODALIDADE DE EMENDA
Comissão

10 - Orçamento Fiscal
ESFERA ORÇAMENTÁRIA

000001205
SEQUENCIAL

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO
30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
30101 - Ministério da Justiça e Segurança Pública -
Administração Direta

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 06.181.5116.21BM.0001

PROGRAMA
5116 - Segurança Pública com Cidadania

SUBTÍTULO
0001 - Nacional
LOCALIDADE BENEFICIADA
9000000 - Nacional

FUNÇÃO
06 - Segurança Pública

SUBFUNÇÃO
181 - Policiamento

21BM - Desenvolvimento de Políticas de Segurança Pública, Prevenção e Enfrentamento à Criminalidade
AÇÃO

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA
Ação apoiada (unidade)

META
108 100.000

QTD META A ALTERAR

ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO

em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃO RP ACRÉSCIMO

Outras Despesas Correntes Aplicações Diretas 8 355.000.0003 90

Investimentos Aplicações Diretas 8 148.000.0004 90

TOTAL: 503.000.000

CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃOFONTE ID RP CANCELAMENTOSEQUENCIAL

Outras Despesas Correntes Aplicações Diretas1000 0 2 30.000.00090000001188 3

Investimentos Aplicações Diretas1000 0 2 29.000.00090000001188 4

Outras Despesas Correntes Aplicações Diretas1020 0 2 150.000.00090000001223 3

Investimentos Aplicações Diretas1020 0 2 50.000.00090000001223 4

Investimentos Aplicações Diretas1020 0 2 50.000.00090000001224 4

Outras Despesas Correntes Aplicações Diretas1000 0 2 100.000.00090000001225 3

Outras Despesas Correntes Aplicações Diretas1000 0 2 50.000.00090000001241 3

Investimentos Aplicações Diretas1000 0 2 10.000.00090000001241 4

Outras Despesas Correntes Aplicações Diretas1000 0 2 5.000.00090000001257 3

Outras Despesas Correntes Transferências a Municípios1052 0 2 10.000.00040000001284 3

Outras Despesas Correntes Aplicações Diretas1052 0 2 10.000.00090000001284 3

AUTOR DA EMENDA
Comissão Câmara dos Deputados

TIPO AUTOR
5001 - Com. Seg. Pública e Comb. Crime Org

Assinatura:___________________________________________________________________________ Credenciado: ______________________________________
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 29/2023 - Projeto de Lei Orçamentária Anual para 2024

Recibo de Entrega de Emendas

Chave de Segurança: 805046
EMENDA DE REMANEJAMENTO DE DESPESA

CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃOFONTE ID RP CANCELAMENTOSEQUENCIAL

Investimentos Transferências a Estados e ao Distrito Federal1052 0 2 9.000.00030000001284 4

TOTAL: 503.000.000

JUSTIFICATIVA
A presente emenda tem como finalidade o reforço orçamentário para o Desenvolvimento de Políticas de Segurança Pública, Prevenção e
Enfrentamento à Criminalidade em todo o país.

AUTOR DA EMENDA
Comissão Câmara dos Deputados

TIPO AUTOR
5001 - Com. Seg. Pública e Comb. Crime Org

Assinatura:___________________________________________________________________________ Credenciado: ______________________________________
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 29/2023 - Projeto de Lei Orçamentária Anual para 2024

Recibo de Entrega de Emendas

Chave de Segurança: 805046
EMENDA DE REMANEJAMENTO DE DESPESA

EMENDA
50010008

TIPO AUTOR
Comissão

EMENDA Nº 8/2023-CSPCCO - Para o Acréscimo/Remanejamento de despesa para o Aprestamento das Forças - Manutenção da prontidão
e da capacidade operativa (GLO).  (PROG.: 6112; AÇÃO: 21A0;  Produto: 415; Meta a alterar: 20;  Valor: 20.000.000; NACIONAL - ACR-
REM) (10.52931.05.152.6112.21A0.0001).

EMENTA

TIPO DE EMENDA
REMANEJAMENTO

MODALIDADE DE EMENDA
Comissão

10 - Orçamento Fiscal
ESFERA ORÇAMENTÁRIA

000002779
SEQUENCIAL

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO
52000 - Ministério da Defesa

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
52931 - Fundo Naval

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 05.152.6112.21A0.0001

PROGRAMA
6112 - Defesa Nacional

SUBTÍTULO
0001 - Nacional
LOCALIDADE BENEFICIADA
9000000 - Nacional

FUNÇÃO
05 - Defesa Nacional

SUBFUNÇÃO
152 - Defesa Naval

21A0 - Aprestamento das Forças - Manutenção da prontidão e da capacidade operativa
AÇÃO

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA
Organização militar aprestada (unidade)

META
415 20

QTD META A ALTERAR

ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO

em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃO RP ACRÉSCIMO

Investimentos Aplicações Diretas 6 20.000.0004 90

TOTAL: 20.000.000

CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃOFONTE ID RP CANCELAMENTOSEQUENCIAL

Inversões Financeiras Aplicações Diretas1052 0 0 20.000.00090000003481 5

TOTAL: 20.000.000

JUSTIFICATIVA
A aquisição de novos equipamentos e armamentos visa possibilitar que o Corpo de Fuzileiros Navais (CFN), possa atuar nas Operações
de Garantia da Lei e da Ordem (GLO). O recurso contribuirá diretamente para o enfrentamento de um dos problemas mais cruciais do
país que é a atual fragilidade da segurança pública. Cabe ressaltar que o principal braço de execução do CFN em Operações de GLO é a
Força de Fuzileiros da Esquadra (FFE), que nas últimas décadas, vem atuando em resposta a diversas demandas da sociedade brasileira.

AUTOR DA EMENDA
Comissão Câmara dos Deputados

TIPO AUTOR
5001 - Com. Seg. Pública e Comb. Crime Org

Assinatura:___________________________________________________________________________ Credenciado: ______________________________________
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 29/2023 - Projeto de Lei Orçamentária Anual para 2024

Recibo de Entrega de Emendas

Chave de Segurança: 805046
EMENDA DE CANCELAMENTO DE DESPESA

*Nenhuma emenda encontrada.

EMENDA AO TEXTO DA LEI
*Nenhuma emenda encontrada.

EMENDA À RECEITA (reestimativa)
*Nenhuma emenda encontrada.

EMENDA DE RENÚNCIA DE RECEITA
*Nenhuma emenda encontrada.

QUANTIDADE Valor (R$ 1,00)

EMENDA DE APROPRIAÇÃO DE DESPESA : 4 4.900.000.000

EMENDA DE REMANEJAMENTO DE DESPESA : 4 683.000.000

EMENDA DE CANCELAMENTO DE DESPESA : 0 0

EMENDA AO TEXTO DA LEI : 0

EMENDA À RECEITA (reestimativa) : 0 0

EMENDA DE RENÚNCIA DE RECEITA : 0 0

TOTAL : 8

TO
TAIS

AUTOR DA EMENDA
Comissão Câmara dos Deputados

TIPO AUTOR
5001 - Com. Seg. Pública e Comb. Crime Org

Assinatura:___________________________________________________________________________ Credenciado: ______________________________________

23/11/2023 às 12:20:36hEmissão: (Emendamento) (LX019) Página 14  de  14


